
São Pedro da Aldeia

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0033/2020 

Em, 08 de abril de 2020

FICA CONCEDIDO AO ILMº. SR. JOSÉ CARLOS 
GOMES PINTO, EMPRESÁRIO DA ÁREA 
ALIMENTÍCIA - O TITULO DE CIDADÃO 
ALDEENSE, PELOS RELEV ANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS AO MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedo ao Ilmo°. Senhor JOSÉ CARLOS GOMES PINTO -

EMPRESÁRIO DA ÁREA ALIMENTÍCIA, O TÍTULO DE CIDADÃO ALDEENSE, 

pelos seus relevantes serviços prestados ao município.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

JUSTIFICATIV A

Nascido na Cidade de Cardoso Moreira, no Rio de Janeiro em 19/10/1959, 

solteiro, tem cinco filhos, morador do bairro Vinhateiro, desde 1977, comerciante a 

trinta anos, no momento tem um bar e restaurante conhecido com Bar do Cazuza onde 

está em funcionamento há dezesseis anos no bairro Vinhateiro. Na qualidade de 

Legislador fico honrado de propor aos meus Nobres Pares a presente Láurea que tem 

por escopo parabenizar a dedicação e empenho pelos trabalhos demonstrados na nossa 

cidade pelo homenageado.

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2020.

EDIEL TELES DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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